
 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2024 
(Cota de participação Exclusiva a empresas enquadradas nos benefícios da lei federal 

n.º 123/2006 e alterações) 
 
O MUNICÍPIO DE PITIMBU, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA 
MUNICIPAL REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 
14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E DECRETO MUNICIPAL N. 103/2024 

DE 25 DE JANEIRO DE 2024, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.  
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 
17H:30M DO DIA 19/06/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

23H:59M DO DIA 26/06/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

10H:00M DO DIA 01/07/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

10H:01M DO DIA 01/07/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

PUBLICIDADE EDITAL 

A publicidade do edital será realizada através do Diário Oficial do 
Município, em Jornal diário de grande circulação e no Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de PITIMBU, conforme art. 10, 
Decreto Municipal n. º103/2024. 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 
02.270-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02270.10.301.2042.2593 - MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA-ATENÇ 
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02270.10.301.2043.2446 - MANUT.DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS LIGADOS À SAUDE 
02270.10.302.2048.2474 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CAPS(F.M.S.) 
02270.10.302.2048.2475 - DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAÇÃO COMPLEMENTAR 
02270.10.302.2048.2540 - MANUTENÇÃO DO MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
02270.10.302.2048.2544 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO(F.M.S.) 
02270.10.302.2048.2594 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO SERVIÇO RESTAURANDO VIDAS 
02270.10.302.2048.2595 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIAL.MEDICAS 
02270.10.303.2042.2441 - DISTRIB.DA MEDICAÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA(F.M.S.) 
02270.10.305.2042.2442 - MANUT.DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE(F.M.S) 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006, no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal N°103/2024. 
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.3.1. Empresas que não estejam enquadradas nos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006 e 
alterações. 
 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
4.3.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
4.3.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
4.3.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. A pessoa jurídica reunida em consórcio, grupos ou associações de empresas, haja vista que o objeto possui 
baixa complexidade, cujos valores também não são de grande vulto (art. 6º, XXII da lei n.º 14.133/21), conforme 
Acórdãos TCU n° 1.405/2006, 1.453/2009, - Plenário e n°1.102/2009. 
 
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 
4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte; 

 
4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição Federal de 1998;  
 
4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio. 
 
5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inseridos no sistema; 
 
5.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo de real). 
 
7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
7.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pela Pregoeira. 
 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da pregoeira aos 
participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123/2006. 
 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:  
 

7.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
7.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
7.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

 
7.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

 
7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
 

7.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
7.28.2. empresas brasileiras; 

 
7.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
7.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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7.29.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

 
7.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta nos termos 
do item 9. 
 
8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a 
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
 
8.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
8.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
8.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

8.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
8.3 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário de cada item em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso. 
 

8.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
8.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
 
8.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação aos preços máximos estipulados para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
9.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 
 
9.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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9.3.1  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
9.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
9.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
9.7 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

9.7.1  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  
 
9.7.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.9 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
 
9.10 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

9.10.1 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
9.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 
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9.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 
10. DA HABILITAÇÃO E SUA FORMA DE APRESENTAÇÃO 
 
10.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRA VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
10.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
10.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
10.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
10.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
10.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
10.1.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
10.1.5 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
10.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.2 Caso atendida as condições prévias de participação e habilitação do licitante, a Pregoeira solicitará por 
meio eletrônico (Portal de Compras Públicas), em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação da Pregoeira a apresentação dos documentos de habilitação listadas no 
item 10 apenas do licitante classificado em primeiro lugar. 
 

10.2.1 É dever do licitante manter a documentação de habilitação atualizada para o devido 
encaminhamento da respectiva documentação quando solicitada pela Pregoeira. 
 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
10.2.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64), nos seguintes casos: 
 
10.2.3 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
10.2.4 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 
10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 01(uma) hora sob pena de inabilitação. 
 
10.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

10.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

 
10.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

10.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 

10.7 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 

 
10.8 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

10.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
10.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
10.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
10.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
10.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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10.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
10.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
10.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 
10.9 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

10.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 
 
10.9.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
10.9.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
10.9.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
10.9.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
10.9.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
10.9.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
10.9.8  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
10.10 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

10.10.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 
10.1.2 Caso a referida certidão não abranja o Processo Judicial Eletrônico, e este já for instalado na 
Comarca, sede da pessoa jurídica/física, deverá a empresa licitante, ainda, comprovar sua qualificação 
econômico-financeira também através desta certidão, pois a mesma abrange os processos judiciais 
eletrônicos. 
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10.10.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 
 

10.11 HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 
10.11.1 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
 
Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
10.11.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 
 
a) Fornecimento de medicamentos básicos e/ou medicamentos psicotrópicos. 

 
10.11.1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
 
10.11.1.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
 
10.11.2 Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal em vigor. 
 
10.11.3Autorização de Funcionamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA – Publicado no 
Diário Oficial da União em vigor e compatível com o objeto desta licitação (medicamentos básicos e/ou 
psicotrópicos). 
 

10.12 DEMAIS COMPROVAÇÕES 
 

10.12.1Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando nos moldes dos anexos III, IV, V, VII e VIII do presente edital. 

 
10.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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10.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
11 DOS RECURSOS. 
 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  
 
11.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará 
e homologará a licitação.  

 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 
15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei 
nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
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Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na minuta de 
contrato, anexo a este Edital. 

 
17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
19. DO PAGAMENTO. 

  
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a)      Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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b)    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c)     Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d)      Multa: 
d.1 Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco) dias; 
d.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.  
d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 20.1, de 5% a 10% do valor 
do Contrato. 
d.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 20.1, de 1% a 3% 
do valor do Contrato.  
d.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 20.1, a multa será de 1,5% a 3% do valor do Contrato. 
d.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 20.1, a multa será de 0,05% a 2% do valor do Contrato. 
d.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 20.1, a multa será de 1% a 3% do valor do Contrato, 
ressalvada a situação prevista no item 20.2 "a". 
20.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  
20.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
20.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
20.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
20.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
20.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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20.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
20.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
20.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
20.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
21.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
21.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
21.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
21.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
 
21.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 
 
21.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 
 
21.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
 
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
22. 4No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
22.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
22.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.12 A Prefeitura Municipal de PITIMBU-PB, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

22.12.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
 

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
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22.13 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 
22.14O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Departamento de 
Licitações situada na Praça Mons. Valeriano Pereira, 15, 1º andar, Centro, PITIMBU-PB, CEP.: 58.840-000, no 
horário das 08h:00min às 12h:00min e 14h:00min às 18h:00min, nos dias úteis, no mesmo endereço e período 
em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

 
22.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO. 

 

PITIMBU 23 de maio de 2024 
 

Gilda Maria da Silva  
Equipe de apoio 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 

 
1.1 AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS PARA ATENDER A 

DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
CONDIÇÃO 

PARTICIPAÇÃO 

1 ACICLOVIR 200MG, COMPRIMIDO UND 8000 ME/EPP 

2 ACICLOVIR 50MG/G CREME. BISNAGA 10G UND 5000 ME/EPP 

3 ÁCIDO ACETIL SALICILICO 100MG COMPRIMIDO UND 30000 ME/EPP 

4 ÁCIDO FÓLICO 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL UND 5000 ME/EPP 

5 ÁCIDO FÓLICO 5MG, COMPRIMIDO UND 5000 ME/EPP 

6 ÁCIDO TRANEXAMICO 50MG/ML, AMPOLA 5ML UND 700 ME/EPP 

7 ADENOSINA 6MG AMPOLA 2ML UND 100 ME/EPP 

8 ADRENALINA, 1MG, AMPOLA C/ 1ML UND 250 ME/EPP 

9 ÁGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA 10ML UND 7000 ME/EPP 

10 ÁGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA 500ML UND  3000 ME/EPP 

11 ALBENDAZOL 4% SUSPENSÃO, FRASCO COM 10 ML UND 3000 ME/EPP 

12 ALBENDAZOL 400MG, COMPRIMIDO UND 3.000 ME/EPP 

13 ALENDRONATO DE SÓDIO 70 MG, COMPRIMIDO UND 500 ME/EPP 

14 AMBROXOL XAROPE 15 MG / 5 ML, FR 100ML UND 3000 ME/EPP 

15 AMBROXOL XAROPE 30 MG / 5 ML SEM ADICAO DE AÇUCAR FR 100ML UND 3000 ME/EPP 

16 AMIODARONA 150MG/3ML, AMPOLA UND 100 ME/EPP 

17 AMIODARONA 200 MG COMPRIMIDO UND 2000 ME/EPP 

18 
AMOXICILINA 250MG/5ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, FRASCO COM 
150ML 

UND 4000 
ME/EPP 

19 AMOXICILINA 500MG, CÁPSULA UND 20000 ME/EPP 

20 
AMOXICILINA+CLAVULANATO DE POTÁSSIO 500MG/125MG, 
COMPRIMIDO 

UND 9000 
ME/EPP 

21 
AMOXICILINA+CLAVULANATO DE POTÁSSIO SUSPENSÃO ORAL 
50MG/12,5MG/ML, FRASCO 100ML 

UND 3000 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

22 AMPICILINA 250MG/5ML, FRASCO 60 ML UND 50 ME/EPP 

23 AMPICILINA 500MG, CÁPSULA UND 800 ME/EPP 

24 AMPICILINA SÓDICA 1G, FRASCO AMPOLA UND 50 ME/EPP 

25 ANLODIPINO 10MG COMPRIMIDO UND 65000 ME/EPP 

26 ANLODIPINO 5MG, COMPRIMIDO UND 65000 ME/EPP 

27 ATENOLOL 25 MG COMP UND 65000 ME/EPP 

28 ATENOLOL 50 MG COMP UND 65000 ME/EPP 

29 ATROPINA 0,25MG/ML AMPOLA 1ML UND 250 ME/EPP 

30 AZITROMICINA 500MG, COMPRIMIDO UND 10000 ME/EPP 

31 AZITROMICINA SUSPENSÃO ORAL 40MG/ML, FRASCO COM 15ML UND 4000 ME/EPP 

32 
BECLOMETASONA, DIPROPRIONATO DE, 250MCG, SPRAY ORAL. 120 
DOSES 

UND 15 
ME/EPP 

33 
BECLOMETASONA, DIPROPRIONATO DE, 50MCG, SPRAY NASAL. 120 
DOSES 

UND 15 
ME/EPP 

34 BENZILPENICILINA G BENZATINA 1.200.000 UI-FRASCO AMPOLA UND 4000 ME/EPP 

35 BENZILPENICILINA G BENZATINA 600.000 UI-FRASCO AMPOLA UND 1000 ME/EPP 
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36 BENZOATO DE DE BENZILA FR 100ML UND 500 ME/EPP 

37 BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,25MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO UND 7000 ME/EPP 

38 CAPTOPRIL 25MG, COMPRIMIDO UND 120000 ME/EPP 

39 CAVERDILOL 12,5MG COMPRIMIDOS UND 20000 ME/EPP 

40 CAVERDILOL 25 MG COMPRIMIDOS UND 20000 ME/EPP 

41 CAVERDILOL 3,125MG COMPRIMIDOS UND 10000 ME/EPP 

42 CAVERDILOL 6,25MG COMPRIMIDOS UND 10000 ME/EPP 

43 CEFALEXINA 500MG, CÁPSULA UND 15000 ME/EPP 

44 CEFALEXINA SUSPENSÃO ORAL 250MG/5ML, FRASCO COM 60 ML UND 4000 ME/EPP 

45 CEFALOTINA 1G, FRASCO AMPOLA UND 50 ME/EPP 

46 CEFTRIAXONA 1G IM/IV FRASCO AMPOLA UND 2500 ME/EPP 

47 CETOCONAZOL 200MG, COMPRIMIDOS UND 4000 ME/EPP 

48 CETOCONAZOL 20MG/G CREME DERMATOLÓGICO 30G UND 3000 ME/EPP 

49 CIMETIDINA 200MG COMP UND 8000 ME/EPP 

50 CIPROFLOXACINO 500MG, COMPRIMIDO UND 10000 ME/EPP 

51 CLINDAMICINA 600MG/2 ML UND 50 ME/EPP 

52 CLORETO DE SÓDIO 20%, AMPOLA 10ML UND 50 ME/EPP 

53 
CLORETO DE SÓDIO0,9% + BEZALCONIO SOLUÇÃO NASAL. FRASCO COM 
30ML 

UND 50 
ME/EPP 

54 DEXAMETASONA 0,1% CREME, BISNAGA COM 20G UND 5000 ME/EPP 

55 DEXAMETASONA 0,1MG/ML ELIXIR UND 5000 ME/EPP 

56 DEXAMETASONA 4MG/ML AMP – 2,5ML UND 10000 ME/EPP 

57 DEXCLORFENIRAMINA 2MG COMPRIMIDO UND 15000 ME/EPP 

58 DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO COM 100 ML UND 3000 ME/EPP 

59 DICLOFENACO SÓDICO 25MG AMPOLA UND 8000 ME/EPP 

60 DIGOXINA 0,25MG, COMPRIMIDO UND 10000 ME/EPP 

61 DIMETICONA 75MG/ML GOTAS, FRASCO COM 10ML UND 3000 ME/EPP 

62 DIPIRONA 500MG, COMPRIMIDO UND 52000 ME/EPP 

63 DIPIRONA 500MG/ML, FRASCO COM 10ML UND 10000 ME/EPP 

64 DIPIRONA MONOIDRATADA 500 MG/ML AMPOLA 2ML UND 8000 ME/EPP 

65 ENALAPRIL 10MG, COMPRIMIDO UND 60000 ME/EPP 

66 ENALAPRIL 20MG, COMPRIMIDO UND 60000 ME/EPP 

67 ENALAPRIL 5MG, COMPRIMIDO UND 60000 ME/EPP 

68 ESPIRONOLACTONA 100MG, COMPRIMIDO UND 10000 ME/EPP 

69 ESPIRONOLACTONA 25MG, COMPRIMIDO UND 10000 ME/EPP 

70 ESTRIOL 1MG/G CREME VAGINAL COM APLICADOR UND 1000 ME/EPP 

71 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS COMPRIMIDO 0,3 MG UND 2000 ME/EPP 

72 FLUCONAZOL 150MG, CÁPSULA UND 1000 ME/EPP 

73 FUROSEMIDA 10MG/ML AMPOLA 2ML UND 5000 ME/EPP 

74 FUROSEMIDA 40MG, COMPRIMIDO UND 50000 ME/EPP 

75 GLIBENCLAMIDA 5MG, COMPRIMIDO UND 50000 ME/EPP 

76 GLICOSE HIPERTÔNICA 50%, AMPOLA 10ML UND 500 ME/EPP 

77 GLIMEPIRIDA 2 MG, COMPRIMIDO UND 10000 ME/EPP 

78 HIDRALAZINA 20MG/ML - AMP 1 ML UND 300 ME/EPP 

79 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG, COMPRIMIDO UND 100000 ME/EPP 

80 HIDROCLOROTIAZIDA 50MG COMP UND 150000 ME/EPP 

81 HIDROCORTISONA 100MG F. A UND 2000 ME/EPP 

82 HIDROCORTISONA 500MG FRASCO AMPOLA UND 2000 ME/EPP 

83 IBUPROFENO 20MG/ML SUSPENSÃO ORAL, FRASCO COM 30ML UND 4000 ME/EPP 
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84 IBUPROFENO 600MG, COMPRIMIDO UND 30000 ME/EPP 

85 IVERMECTINA 6MG, COMPRIMIDO UND 15000 ME/EPP 

86 LEVODOPA 200 MG + BENSERAZIDA 50 MG COMPRIMIDO UND 300 ME/EPP 

87 LEVODOPA 250 MG + CARBIDOPA 25 MG COMPRIMIDO UND 300 ME/EPP 

88 LEVOTIROXINA 100MG, COMPRIMIDO UND 3000 ME/EPP 

89 LEVOTIROXINA 25 MG COMPRIMIDO UND 3000 ME/EPP 

90 LEVOTIROXINA 50 MG COMPRIMIDO UND 3000 ME/EPP 

91 LIDOCAÍNA 2%, GEL 30G UND 800 ME/EPP 

92 LIDOCAÍNA 2%, S/ VASOCONSTRITOR, AMPOLA 20ML UND 150 ME/EPP 

93 LORATADINA 10MG, COMPRIMIDO UND 25000 ME/EPP 

94 LORATADINA 1MG/ML XAROPE, FRASCO COM 100ML UND 5000 ME/EPP 

95 LOSARTANA 50MG COMP UND 300000 ME/EPP 

96 MEBENDAZOL 100MG, COMPRIMIDO UND 3000 ME/EPP 

97 MEBENDAZOL 20MG/1ML SUSPENSÃO ORAL, FRASCO COM 30ML UND 1000 ME/EPP 

98 METFORMINA 500MG, COMPRIMIDO UND 150000 ME/EPP 

99 METFORMINA 850MG, COMPRIMIDO UND 150000 ME/EPP 

100 METILDOPA 250MG, COMPRIMIDO UND 30000 ME/EPP 

101 METILDOPA 500 MG COMPRIMIDO UND 30000 ME/EPP 

102 METOCLOPRAMIDA 0,4% GOTAS, FRASCO COM 10ML UND 1000 ME/EPP 

103 METOCLOPRAMIDA 10MG, AMPOLA 2ML UND 4000 ME/EPP 

104 METOPROLOL 25MG COMPRIMIDO UND 15000 ME/EPP 

105 METOPROLOL 50MG COMPRIMIDO UND 15000 ME/EPP 

106 METRONIDAZOL 250MG, COMPRIMIDO UND 15000 ME/EPP 

107 METRONIDAZOL 40MG/ML (4%) SUSPENSÃO ORAL, FRASCO C/ 100ML UND 3000 ME/EPP 

108 
METRONIDAZOL 500MG GELÉIA VAGINAL, BISNAGA COM 50G + 
APLICADOR VAGINAL COM CAPACIDADE PARA 4G 

UND 2000 
ME/EPP 

109 MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 20MG COMPRIMIDO UND 2000 ME/EPP 

110 MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 40MG COMPRIMIDO UND 2000 ME/EPP 

111 
N-BUTILESCOPOLAMINA (HIOSCINA) 20MG + DIPIRONA 250MG, 
AMPOLA 5ML 

UND 3000 
ME/EPP 

112 N-BUTILESCOPOLAMINA (HIOSCINA) 20MG/ML, AMPOLA 1ML UND 5000 ME/EPP 

113 
N-BUTILESCOPOLAMINA (HIOSCINA) 6,67 MG + DIPIRONA 333,4MG 
GOTAS, FRASCO 20ML 

UND 5000 
ME/EPP 

114 NEOMICINA + BACITRACINA 0,5% 250 UI/G, BISNAGA COM 10G UND 3000 ME/EPP 

115 NIFEDIPINA 10MG COMP UND 10000 ME/EPP 

116 NIFEDIPINA 20MG COMP UND 10000 ME/EPP 

117 NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL, FRASCO C/ 50ML UND 5000 ME/EPP 

118 
NISTATINA CREME VAGINAL 25.000 UI/G, BISNAGA + APLICADOR 
VAGINAL DESCARTÁVEL 

UND 7000 
ME/EPP 

119 NORADRENALINA 1MG/ML AMPOLA 4ML UND 150 ME/EPP 

120 OCITOCINA 5 UI/ML AMPOLA 1ML UND 50 ME/EPP 

121 OLEO MINERAL FRASCO COM 100ML UND 200 ME/EPP 

122 OMEPRAZOL 20 MG CÁPSULA UND 40000 ME/EPP 

123 OMEPRAZOL 40MG F.A. UND 3000 ME/EPP 

124 ONDASETRONA 4MG, COMPRIMIDO DISPERSÍVEL UND 500 ME/EPP 

125 ONDASETRONA 4MG/ML AMPOLA 2ML UND 7000 ME/EPP 

126 OXIDO DE ZINCO + VIT. A E D POMADA 30 G UND 200 ME/EPP 

127 PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS, FRASCO COM 15ML UND 5000 ME/EPP 

128 PARACETAMOL 500MG, COMPRIMIDO UND 40000 ME/EPP 
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129 PERMETRINA 1% LOÇÃO, FRASCO COM 60ML UND 1000 ME/EPP 

130 PERMETRINA 5% LOÇÃO, FRASCO COM 60 ML UND 1000 ME/EPP 

131 POLIVITAMINAS (VITAMINAS DO COMPLEXO B) COMPRIMIDO UND 25000 ME/EPP 

132 
POLIVITAMINAS (VITAMINAS DO COMPLEXO B) SUSPENSÃO ORAL COM 
120 ML 

UND 5000 
ME/EPP 

133 PREDINISOLONA 3MG/ML FR 100ML UND 3000 ME/EPP 

134 PREDINISONA 20MG COMP UND 30000 ME/EPP 

135 PREDINISONA 5MG COMP UND 10000 ME/EPP 

136 PROMETAZINA 50MG COMPRIMIDO UND 10000 ME/EPP 

137 PROMETAZINA 50MG/ML AMPOLA UND 2000 ME/EPP 

138 PROPRANOLOL 40MG COMP UND 30000 ME/EPP 

139 SAIS PARA REIDRATACAO ORAL SACHE 50G UND 3000 ME/EPP 

140 SALBUTAMOL 10MG/ML FRASCO 100ML UND 1500 ME/EPP 

141 SECNIDAZOL 1000MG (1G) COMP UND 2000 ME/EPP 

142 SINVASTATINA 20MG COMP UND 50000 ME/EPP 

143 SINVASTATINA 40MG COMP UND 50000 ME/EPP 

144 SORO FISIOLÓGICO 0,9%, AMPOLA 100ML SIST. FECHADO UND 2000 ME/EPP 

145 SORO FISIOLÓGICO 0,9%, AMPOLA 250ML SIST. FECHADO UND 4000 ME/EPP 

146 SORO FISIOLÓGICO 0,9%, AMPOLA 500ML SIST. FECHADO UND 9000 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

147 SORO GLICOSADO 5%, AMPOLA C/ 500 ML SIST. FECHADO UND 2000 ME/EPP 

148 SORO RINGER COM LACTATO, AMPOLA C/ 500 ML SIST. FECHADO UND 5000 ME/EPP 

149 SULFADIAZINA DE PRATA 1% POTE 500G UND 300 ME/EPP 

150 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA 400MG + 80 MG COMPRIMIDO UND 2000 ME/EPP 

151 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA 40MG + 8MG/ML SUSPENSÃO UND 2000 ME/EPP 

152 SULFATO FERROSO 25 MG/ML FE++, SOLUÇÃO ORAL UND 3000 ME/EPP 

153 SULFATO FERROSO 40 MG FE++, COMPRIMIDO UND 40000 ME/EPP 

154 TENOXICAM 40MG IM/IV. F. A UND 2500 ME/EPP 

155 VITAMINA C 200MG/ML FR 20ML UND 5000 ME/EPP 

156 VITAMINA C 500G COMP UND 52000 ME/EPP 

157 VITAMINA C 500MG, AMPOLA 5ML UND 5000 ME/EPP 

158 VITAMINA K (FITOMENDIONA)10MG/ML, AMPOLA 1ML .IM UND 400 ME/EPP 

159 VITAMINAS DO COMPLEXO B, AMP C/ AMPOLA 2ML UND 5000 ME/EPP 

160 ALPRAZOLAM 0,25MG CP 35000 ME/EPP 

161 ALPRAZOLAM 0,5MG CP 30000 ME/EPP 

162 ALPRAZOLAM 1,0MG CP 30000 ME/EPP 

163 ALPRAZOLAM 2MG CP 30000 ME/EPP 

164 AMITRIPTILINA 25MG CP 75600 ME/EPP 

165 ARIPIPRAZOL 10MG CP 3000 ME/EPP 

166 ARIPIPRAZOL 1MG/ML FR 5000 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

167 ARIPIPRAZOL 20MG/ML FR 200 ME/EPP 

168 BIPERIDENO 2MG CP 16200 ME/EPP 

169 BROMAZEPAM 3MG CP 24000 ME/EPP 

170 BROMAZEPAM 6MG  CP 38880 ME/EPP 

171 BUPROPIONA 150MG CP 1000 ME/EPP 

172 CARBAMAZEPINA 200MG CP 43200 ME/EPP 

173 CARBAMAZEPINA 400MG CP 5.400 ME/EPP 

174 CARBAMAZEPINA solução 20MG/ML 2% FR 300 ME/EPP 
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175 CARBONATO DE LÍTIO 300MG CP 25000 ME/EPP 

176 CITALOPRAM 20MG CP 21600 ME/EPP 

177 CLOBAZAN 10 MG CP 3.000 ME/EPP 

178 CLONAZEPAM 0,25 CP 40000 ME/EPP 

179 CLONAZEPAM 0,5MG CP 50000 ME/EPP 

180 CLONAZEPAM 2MG CP 105000 ME/EPP 

181 CLONAZEPAM solução oral 2,5MG/ML FR 200 ME/EPP 

182 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100MG CP 10000 ME/EPP 

183 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 40MG/ML FR 500 ME/EPP 

184 CLORIDRATO DE DULOXETINA 30MG CP 2800 ME/EPP 

185 CLORIDRATO DE DULOXETINA 60MG CP 20000 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

186 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 100MG CP 5400 ME/EPP 

187 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 35,5MG CP 5400 ME/EPP 

188 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75MG CP 5400 ME/EPP 

189 DESVENLAFAXINA 100MG CP 21600 ME/EPP 

190 DESVENLAFAXINA 50MG CP 21600 ME/EPP 

191 DIAZEPAM 10MG CP 51600 ME/EPP 

192 DIAZEPAM 5MG CP 30800 ME/EPP 

193 DIAZEPAM 5MG/ML - CX C/100 AMP 1200 ME/EPP 

194 
DIVALPROATO DE SÓDIO, COMPRIMIDOS REVESTIDOS DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 250MG 

CP 5400 
ME/EPP 

195 
DIVALPROATO DE SÓDIO, COMPRIMIDOS REVESTIDOS DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 500MG 

CP 14400 
ME/EPP 

196 ESCITALOPRAM 10MG CP 16000 ME/EPP 

197 ESCITALOPRAM 15MG CP 10000 ME/EPP 

198 ESCITALOPRAM 20 MG FR  60 ME/EPP 

199 ESCITALOPRAM 20MG CP 10400 ME/EPP 

200 ESCITALOPRAM 20MG/ML FR 1000 ME/EPP 

201 ETIRA 500 MG CP  1000 ME/EPP 

202 ETORNIDATO 2 MG/ML AMP 70 ME/EPP 

203 FENITOÍNA 100MG CP 9000 ME/EPP 

204 FENITOÍNA SÓDICA 5ML - CX C/100 AMP 50 ME/EPP 

205 FENOBARBITAL  100MG CP 12000 ME/EPP 

206 FENOBARBITAL 1ML INJETÁVEL CX C/25 AMP 50 ME/EPP 

207 FENOBARBITAL SOLUÇÃO ORAL 40MG/ML FR 500 ME/EPP 

208 FENTANIL AMP 500 ME/EPP 

209 FLUMAZENIL 0,1 MG/ML AMP 190 ME/EPP 

210 FLUOXETINA 20MG  CP 90000 ME/EPP 

211 HALOPERIDOL 5MG CP 21900 ME/EPP 

212 HALOPERIDOL 5MG/ML AMP 300 ME/EPP 

213 HALOPERIDOL, DECANOATO 50MG /1ML AMP 300 ME/EPP 

214 LAMOTRIGINA 100MG CP 7200 ME/EPP 

215 LAMOTRIGINA 25MG CP 7200 ME/EPP 

216 LAMOTRIGINA 50MG CP 7200 ME/EPP 

217 LEVOMEPROMAZINA 100MG CP 8000 ME/EPP 

218 LEVOMEPROMAZINA 25MG CP 20000 ME/EPP 

219 LEVOMEPROMAZINA 40MG/20ML FR 240 ME/EPP 

220 MIDAZOLAM 5MG/3ML AMP 500 ME/EPP 
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221 MORFINA 10MG/1ML AMP 1500 ME/EPP 

222 NALOXONA  AMP 150 ME/EPP 

223 NEULIPITIL 4% FR 220 ME/EPP 

224 OLANZAPINA 10MG CP 50000 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

225 OLANZAPINA 5MG CP 20000 ME/EPP 

226 OXCARBAMAZEPINA 300MG CP 5400 ME/EPP 

227 OXCARBAMAZEPINA 600MG CP 8640 ME/EPP 

228 PAROXETINA 20MG CP 54000 ME/EPP 

229 PERICIAZINA 10MG CP 7200 ME/EPP 

230 PERICIAZINA 10MG/ML FR 1800 ME/EPP 

231 PREGABALINA 150MG CP 9000 ME/EPP 

232 PREGABALINA 75MG CP 23000 ME/EPP 

233 QUETIAPINA 100MG CP 48880 ME/EPP 

234 QUETIAPINA 25MG CP 45000 ME/EPP 

235 QUETIAPINA 50MG CP 5600 ME/EPP 

236 RISPERIDONA 1MG CP 43800 ME/EPP 

237 RISPERIDONA 2MG CP 32400 ME/EPP 

238 RISPERIDONA 3MG CP 21900 ME/EPP 

239 RISPERIDONA solução oral 1MG/ML FR 2500 ME/EPP 

240 SERTRALINA 100MG CP 10000 ME/EPP 

241 SERTRALINA 25MG CP 33000 ME/EPP 

242 SERTRALINA 50MG CP 77000 ME/EPP 

243 SUXAMETONIO  AMP 200 ME/EPP 

244 TOPIRAMATO 100MG CP 10800 ME/EPP 

245 TOPIRAMATO 25MG CP 10800 ME/EPP 

246 TOPIRAMATO 50MG CP 10800 ME/EPP 

247 TORVAL 500 MG CP 720 ME/EPP 

248 TRAMADOL, CLORIDRATO 100MG CP 7600 ME/EPP 

249 TRAMADOL, CLORIDRATO 50MG CP 8600 ME/EPP 

250 TRAMADOL, CLORIDRATO 50MG/1ML AMP 2200 ME/EPP 

251 TRAZODONA 50MG CP 10800 ME/EPP 

252 VALPROATO DE SÓDIO 250MG - CX C/ 25 CP 10800 ME/EPP 

253 VALPROATO DE SÓDIO 250MG/100ML FR 1800 ME/EPP 

254 VALPROATO DE SÓDIO 500MG - CX C/50 CP 25200 ME/EPP 

255 ZOLPIDEM 10MG CP 30800 ME/EPP 

 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do art. 6º, XIII da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
1.3. O prazo de vigência da contratação será por 12 (doze) meses, na forma do artigo 105, e prorrogável na 
forma do art. 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1 Os fundamentos e necessidade de contratação são aqueles estabelecidos no ETP.   

 
3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO 
DO PRODUTO 
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3.1 A solução do problema como um todo, é aquele definido no Estudos Técnicos Preliminares. 

3.2. Com vistas disso, foram realizadas consultas eletrônicas em outros Entes Púbicos, nos quais foram 
encontradas diversas contratações identicas. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1 Dos critérios de sustentabilidade 
 
4.1.1Não vislumbramos para esse tipo de equipamento, impacto ambiental importante, no entanto, a 
contratada deverá atender aos requisitos, no que couber do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
 
4.2. Entrega  
 
4.2.1. A entrega quando requisitada, deverá ser em entregue no Município de PITIMBU-PB., deverá ser em 
até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da ordem de fornecimento/compra, contendo a especificação dos 
materiais, marcas e a quantidade. 
4.2.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora. 
4.2.3 Não serão aceitos, produtos cujo prazo de validade seja inferior a 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da Nota Fiscal de entrega. 
 
4.3. Da Exigência de Amostras 
 

4.3.1 Na presente contratação não haverá exigência de amostras. 
 
4.4 Subcontratação 
 

4.4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.5 Da Garantia da Contratação 
 

4.5.1 Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos do art. 96 caput da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 
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5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) e gestor do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) e Lei Municipal n.º 2.200/2024.  

 
6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento 
 
6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado. 
6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
 
6.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
6.8.1. o prazo de validade; 
6.8.2. a data da emissão;  
6.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
6.8.4. o período respectivo de execução do contrato;  
6.8.5. o valor a pagar; e  
6.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
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6.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
6.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
6.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
6.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
Prazo de pagamento 
 
6.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 
6.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação dos 
seguintes cálculos: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = *** 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                        365 
Forma de pagamento 
 
6.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
6.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável em especial a 
IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e alterações posteriores. 
 

6.19.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime, ressalvado o caso previsto no art. 17, XII da Lei Complementar n.º 123/2006. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
7.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
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7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
7.2. O fornecimento do objeto será em entrega parcelada. 
7.3 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social, trabalhista, econômico-financeiro e 
técnica são as usuais para a generalidade dos objetos nos limites estabelecidos nos arts., 66, 68 e 69 e serão 
definidas no edital nos termos do art. 65 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 
após o julgamento das propostas. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, termo de referência e sua 
proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
9.13. Sempre que solicitado pela Administração o contratado deverá comprovar a reserva de cargos a que se 
refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1. São obrigações do Contratante: 
10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o termo de 
referência, na proposta comercial e no termo de contrato; 
10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
10.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
10.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista 
no Edital e legislações correlatas. 
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Pitimbu-PB, 22 de abril de 2024. 

 
____________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Gestora: GEORGIA SILVA BEZERRA DE MENEZES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

Aprovo o Termo de Referência em ___ de __________ de _____. 
 
 

___________________________________ 
ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.05.021 
SESSÃO PÚBLICA: 01/07/2024, ÀS 10H01MIN. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 

BAIRRO: 

CEP: 
TELEFONE: 

CONTATO DA LICITANTE: 
BANCO DA LICITANTE:  

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL  

1       

2       

3       

 
TOTAL POR EXTENSO:   

 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS 
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO 
DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS OBJETOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 
ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDEREÇO INDICADO, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE 
NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 
QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, 
SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM 
PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.05.021 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.05.021 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 
INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO V –DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.05.021 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2024, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO 
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2024, FOI ELABORADA DE 
MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, 
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2024, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 
PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0009/2024 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL 
OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2024, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2024, QUANTO A 
PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2024, 
NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2024, ANTES DA 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2024, 
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALQUER INTEGRANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS 
PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2024. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.05.021 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO 
ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, 
NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.05.021 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... 
E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE 
QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E 
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII –DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.05.021 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS 
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE PITIMBU/PB – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2024. 
 
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2024. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX –PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0009/2024 - MINUTA CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº: ______/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PITIMBU, ESTADO DA 
PARAIBA, E A EMPRESA: ................................., TENDO POR 
OBJETIVO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 
DA FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PITIMBU-PB. 
 

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PITIMBU, Estado da Paraíba, com Sede na Rua. Bela vista, S/Nº – Centro – 58.324-000 – Pitimbu/PB., 

CNPJ: 10.557.425/0001-50, ora representado pela Srtª. Gestora GEORGIA SILVA BEZERRA DE MENEZES, 
portadora do CPF/MF N° 014.110.704-96, residente e domiciliada em Loteamento Ponta de Coqueiros 
-S/N- Pitimbu/PB, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a 
Empresa: *********************, com sede na **********, ***, ***, ****-**., CEP:****; inscrita no CNPJ 
sob o n.° *******, representado neste ato por: *********.  
 
As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato Administrativo e na 
melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, subordinados à Lei nº 14.133/2021, bem como 
vinculado ao Pregão Eletrônico n.º 0009/2024. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade pregão eletrônico– 0009/2024, processada nos termos da Lei 
federal nº 14.133/2021, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1 O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA E 
PSICOTRÓPICOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PITIMBU-PB, conforme abaixo descrito: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 0,00 (Por extenso). 
  
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO: 
4.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
4.1.1 Ultrapassado o prazo constante no subitem anterior, os preços contratados poderão sofrer reajuste, 
aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, 
§7º da Lei nº 14.133/2021.  
4.1.2.Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
4.1.3.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
4.1.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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4.1.5.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
4.1.6.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.1.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
4.1.8. Eventuais repactuações e reequilíbrio do contrato, observarão o disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
5.1 As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta do orçamento vigente: 
02.270-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02270.10.301.2042.2593 - MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA-ATENÇ 
02270.10.301.2043.2446 - MANUT.DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS LIGADOS À SAUDE 
02270.10.302.2048.2474 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CAPS(F.M.S.) 
02270.10.302.2048.2475 - DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAÇÃO COMPLEMENTAR 
02270.10.302.2048.2540 - MANUTENÇÃO DO MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
02270.10.302.2048.2544 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO(F.M.S.) 
02270.10.302.2048.2594 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO SERVIÇO RESTAURANDO VIDAS 
02270.10.302.2048.2595 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIAL.MEDICAS 
02270.10.303.2042.2441 - DISTRIB.DA MEDICAÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA(F.M.S.) 
02270.10.305.2042.2442 - MANUT.DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE(F.M.S) 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
 
Recebimento 
 
6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
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6.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
6.8.1. o prazo de validade; 
6.8.2. a data da emissão;  
6.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
6.8.4. o período respectivo de execução do contrato;  
6.8.5. o valor a pagar; e  
6.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
6.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
6.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
6.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
Prazo de pagamento 
 
6.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 
6.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação dos 
seguintes cálculos: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = *** 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                        365 
Forma de pagamento 
 
6.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
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6.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável em especial a 
IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e alterações posteriores. 
 

6.19.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime, ressalvado o caso previsto no art. 17, XII da Lei Complementar n.º 123/2006. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E VIGENCIA: 
 
7.1. A entrega será de forma parcelada de acordo com a necessidade da Prefeitura e quando requisitada, deverá 
ser em entregue no município de PITIMBU-PB., em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da ordem de 
fornecimento/compra, contendo a especificação dos materiais, marcas e a quantidade, devidamente autorizada 
e identificada. 
7.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora. 
7.3 Não serão aceitos, produtos cujo prazo de validade seja inferior a 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da Nota Fiscal de entrega. 
7.4. O início da execução do contrato será 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do contrato.  
7.5 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes por 12 (doze) meses, prorrogável na forma do 
art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o termo de 
referência, na proposta comercial e no termo de contrato; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, termo de referência e sua 
proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13. Sempre que solicitado pela Administração o contratado deverá comprovar a reserva de cargos a que se 
refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
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9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO: 
 
10.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
 
10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 
 
10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
10.4.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a)      Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b)    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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c)     Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
d)      Multa: 
 

d.1 Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco)dias; 
d.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  
d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 10% do valor 
do Contrato. 
d.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 1% a 3% 
do valor do Contrato.  
d.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1,5% a 3% do valor do Contrato. 
d.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,05% a 2% do valor do Contrato. 
d.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 3% do valor do Contrato, 
ressalvadaa situação prevista no item 11.2 "a". 

 
11.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco)dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 124): 
 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PUBLICAÇÃO. 
 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, de acordo com o 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
 
15.1 É eleito o Foro da Comarca de PITIMBU-PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 
 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
15.2 E por estarem assim justos; Contratados e concordantes com todas as Cláusulas e condições ora ajustadas, 
as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 02 (Dois) vias de igual teor, na presença 
de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam. 
 
PITIMBU/PB, **** de ******* de **** 
 
 
******************** 
PREFEITO/ CONTRATANTE 
 
 
******************* 
CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS 
1.º_______________________________________     2.º__________________________________ 
     RG N.º                                                                            RG N.º 
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Prefeitura Municipal de Pitimbu 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.  0009/2024 - SRP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB, TORNA 

PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS NOS 

TERMOS DA LEI 14.133/21, LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006, 

DA LEI Nº 11.488/2007 E DECRETO MUNICIPAL N° 103/2024 DE 25 

DE JANEIRO DE 2024, BEM COMO TODA LEGISLAÇÃO 

CORRELATA, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO, POR MEIO DA UTILIZAÇÃO DE 

RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – INTERNET, 

DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, EM SESSÃO PÚBLICA NA 

PÁGINA ELETRÔNICA 

WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR/, NO DIA 01 DE 

JULHO DE 2024 ÀS 10H01MIN. OBJETIVO: AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA E 

PSICOTRÓPICOS PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PITIMBU-PB. O EDITAL E SEUS ANEXOS PODERÃO SER 

OBTIDOS NOS SEGUINTES ENDEREÇOS: 

WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR E NO SÍTIO 

ELETRÔNICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB 

HTTPS://WWW.PITIMBU.PB.GOV.BR/PORTAL/TRANSPARENCI

A-FISCAL. DEMAIS INFORMAÇÕES NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PITIMBU/PB, NA CENTRAL DE COMPRAS, 

LOCALIZADO NA RUA JOÃO BISPO, 113 – CENTRO – 58.324-000 

– PITIMBU/PB. NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE NORMAL DAS 

08H00MIN ÀS 14H00MIN. 

PITIMBU-PB, 17 DE JUNHO DE 2024. 

__________________________________ 

CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

PREGOEIRA OFICIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 143/2024

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARACONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS NOVOS, DOTADOS DE SISTEMA DE GESTÃO, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
E REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSUMOS, EM REGIME DE FRANQUIAS MAIS EXCEDENTES, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO PARQUE DE IMPRESSÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO-SAG E SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME CONDIÇÕES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NOEDITAL E SEUS ANEXOS.
O Município de Santa Rita, Estado da Paraíba, através da Coordenadoria de Licitações e Contratos, torna 
público que realizará alicitação, para registro de preços, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital.
DATA DA SESSÃO: 08/07/2024
Horário da abertura das propostas: 09:00 (horário local)
Local da disputa: www.portaldecompraspublicas.com.br.
Edital: https://licitacoes.santarita.pb.gov.br/categoria/editais, www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.tce.pb.gov.br. 
Esclarecimentos e impugnações: www.portaldecompraspublicas.com.br

Santa Rita/PB, 17 de junhode 2024
JOÃO JOSÉ ALMEIDA CRUZ

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
ERONY FELIX DA COSTA ANDRADE

SECRETÁRIO ADJUNTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Prefeitura Municipal
de Santa Rita

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 00116/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00025/2024
LEI Nº 14.133/2021.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica de notória especialização para realização de Serviços Advo-
catícios - Defesa do ente Público perante os Tribunais de Contas do Estado e da União - Consultoria 
Jurídica da Área de Administração Pública, para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB.  
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB e a empresa JOHNSON ABRANTES - SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS, CNPJ n° 11.663.900/0001-35. 
VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
DOTAÇÃO: 02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - 04.122.2015.2015 - Manutenção 
das Atividades Administrativas da SMG. Elemento de Despesa: 3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de 
Consultoria. 3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, 11/06/2024 a 11/06/2025.
Santa Luzia/PB, 11 de junho de 2024.
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Prefeitura Municipal
de Santa Luzia

LICITAÇÃO

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 00025/2024 – LEI 14.133/21

O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 
conferidas, resolve: AUTORIZAR/RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00025/2024, que tem como objeto: Contratação de 
pessoa jurídica de notória especialização para realização de Serviços Advocatícios - Defesa do ente Público 
perante os Tribunais de Contas do Estado e da União - Consultoria Jurídica da Área de Administração 
Pública, para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, em favor da empresa JOHNSON ABRANTES 
-  SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ n° 11.663.900/0001-35, Valor Total: R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.

Santa Luzia-PB, 10 de Junho de 2024
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2024

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00002/2024, que objetiva: Contratação de uma empresa 
especializada em construção civil, para execução dos serviços de pavimentação asfáltica no município 
de Pilõezinhos – PB, nas seguintes ruas: José Vicente de Souza, João Claudino Cruz – Trecho 01, José 
Alves de Souza, Hermes Pinto Tavares Aranha, Arthur Cassiano de Melo, Tv. Antônio Camelo de Melo, 
João Cosme, Francisco Pereira dos Santos, João Bertolino da Silva, Manoel Peixoto, José Francisco 
Monteiro e João Claudino Cruz – Trecho 02, referente a Contrato de Repasse; ADJUDICO o objeto 
e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponente vencedor: ENGETECH CONSTRUCOES LTDA - R$ 814.000,00.

Pilõezinhos - PB, 13 de Junho de 2024
MARCELO MATIAS CAMELO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em construção civil, para execução dos serviços 
de pavimentação asfáltica no município de Pilõezinhos – PB, nas seguintes ruas: José Vicente de Souza, 
João Claudino Cruz – Trecho 01, José Alves de Souza, Hermes Pinto Tavares Aranha, Arthur Cassiano 
de Melo, Tv. Antônio Camelo de Melo, João Cosme, Francisco Pereira dos Santos, João Bertolino da 
Silva, Manoel Peixoto, José Francisco Monteiro e João Claudino Cruz – Trecho 02, referente a Contrato 
de Repasse. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 00002/2024. DOTAÇÃO: Contrato 
de Repasse SINCOV 943737 – MINISTÉRIO DAS CIDADES e Recursos não Vinculados de Impostos: 

Prefeitura Municipal
de Pilõezinhos

LICITAÇÃO

EXTRATO

06.01 – Secretaria de Infraestrutura; 15.451.0575.1028 – Implantar camada asfáltica; 4.4.90.51.00 – 
Obras e instalações.. VIGÊNCIA: até 14/12/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Pilõezinhos e: CT Nº 00136/2024 - 14.06.24 - ENGETECH CONSTRUCOES LTDA - R$ 814.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0009/2024 - SRP

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público para conhecimento dos interessados nos termos da 
Lei 14.133/21, Lei complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto Municipal N° 103/2024 
de 25 de janeiro de 2024, bem como toda legislação correlata, que realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, do TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, em sessão pública na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, no 
dia 01 de Julho de 2024 às 10h01min. Objetivo: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 
DA FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB. O edital e seus anexos poderão ser obtidos 
nos seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal 
de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fi scal. Demais informações na sede da 
prefeitura municipal de Pitimbu/PB, na Central de compras, localizado na rua João Bispo, 113 – centro – 
58.324-000 – Pitimbu/PB. no horário de expediente normal das 08h00min às 14h00min.

Pitimbu-PB, 17 de junho de 2024.
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Pitimbu

LICITAÇÃO

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00021/2024

Objeto: Aquisição de equipamentos para unidades de saúde do Municipal de Piancó-PB, por meio da 
Proposta nº 04827.493000/1230-29 MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Vencedora: 216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA – CNPJ 5.631.700/0001-51, com o valor global R$ 
62.095,00 (sessenta e dois mil e noventa e cinco reais), DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTO-
LOGICOS LTDA – CNPJ 07.897.039/0001-00, com o valor global R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil e 
setecentos reais), Endomed Comercio e Representações de Medicamentos Ltda |– CNPJ 70.104.344/0001-
26, com o valor global R$ 174.952,00 (cento e setenta e quarto mil novecentos e cinquenta e dois 
reais), ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI – CNPJ 26.527.362/0001-29, com o valor global R$ 
110.799,88 (cento e dez mil setecentos e noventa e nove reais oitenta e oito centavos), INSTRAMED 
INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA – CNPJ 90.909.631/0002-00, com o valor global R$ 
53.910,00 (cinquenta e três mil novecentos e dez reais), QUICKBUM E COMMERCE EIRELI – CNPJ 
30.323.616/0001-64, com o valor global R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais).
Resolve, com fundamento no inciso IV do art. 71 da Lei n° 14.133/2021, Adjudicar o objeto e Homologar 
a licitação. Desde já fi ca convocada para assinatura do contrato.

Piancó – PB, 17 de Maio de 2024
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA

PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO AO PE 9.0.039/2024/PMM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO. FUNDAMENTO LEGAL: nos termos da 
Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto nº 10.024/19, Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e a Lei 
nº. 14.133/2021 - ALTERADA – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 057/2024, Pregão Eletrônico nº 
9.0.039/2024 - SRP. VIGÊNCIA: o presente contrato tem vigência até 31/12/2024 a partir da data 
de assinatura do contrato. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO / 
ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO e as empresas: ELETROLUZ COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI, CNPJ 03.395.396/0001-01, com o valor de R$ 302.314,45, CT Nº 57.0.01/2024; 
- I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ 33.149.502/0001-38, com o valor de 
R$ 1.496,65, CT Nº 57.0.02/2024 ;; - RUTHI DOS SANTOS LIMA, CNPJ 45.390.698/0001-37, com 
o valor de R$ 7.184,00, CT Nº 57.0.04/2024

Monteiro - PB, 07 DE JUNHO DE 2024
ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
RATIFICAÇÃO DA ADESÃO À ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-PB, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E: RATIFICAR O RESULTADO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº.10/2021, QUE TEM POR OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
RAMO PERTINENTE ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS, ESTRUTURAS PARA EVENTOS E CORRELATOS, 
AFIM DE ATENDER DAMANDAS ESPECIFICAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PELO 
REFERIDO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2024/PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA HELENA-PB, OFICIO 0093/2024, BASEADOS NOS ELEMENTOS CONSTANTES 
DO PROCESSO CORRESPONDENTE, OS QUAIS APONTAM COMO VENCEDOR- ADRIA-
NO DOS SANTOS JALES - ME. COM O VALOR GLOBAL DA AQUISIÇÃO R$ 123.556,00 
(CENTO E VINTE E TRES MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS), NOS ÍTEM: 
1,2,6,7,8,9,13,15,16,18,19; 

PEDRA BRANCA-PB, 14 DE JUNHO DE 2024.
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DA PEDRA BRANCA-PB, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

R E S O L V E: HOMOLOGAR OS RESULTADOS DAS APURAÇÕES DAS PROPOS-
TAS APRESENTADAS NA LICITAÇÃO, SOB A MODALIDADE DE ADESÃO DE REG. 
DE PREÇO Nº. 11/2024, OFICIO 0093/2024,  PARA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
RAMO PERTINENTE ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS, ESTRUTURAS PARA EVENTOS E CORRELATOS, 
AFIM DE ATENDER DAMANDAS ESPECIFICAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
DESTINADO A SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA. VENCEDOR - ADRIANO DOS 
SANTOS JALES - ME. COM O VALOR GLOBAL DA AQUISIÇÃO R$ 123.556,00 (CEN-
TO E VINTE E TRES MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS), NOS ÍTEM: 
1,2,6,7,8,9,13,15,16,18,19;

PEDRA BRANCA-PB, 14 DE JUNHO DE 2024.
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO

ATA DE ADESÃO DE REG. DE PREÇO Nº. 11/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
CONTRATADA: ADRIANO DOS SANTOS JALES - ME. 
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 11/2024, QUE TEM POR OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE ESPECIALIZADA EM PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS, ESTRUTURAS 
PARA EVENTOS E CORRELATOS, AFIM DE ATENDER DAMANDAS ESPECIFICAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DESTINADO A SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA. 
PELO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2024/PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA HELENA-PB.

VALOR R$ 123.556,00 (CENTO E VINTE E TRES MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E 
SEIS REAIS), NOS ÍTEM: 1,2,6,7,8,9,13,15,16,18,19;

PEDRA BRANCA-PB, 17 DE JUNHO DE 2024. 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
AVISO DE PREGÃO DESERTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2024
TORNA PÚBLICO RESULTADO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔ-

NICO Nº 0010/2024, POR MENOR PREÇOS POR ITEM, COM OBJETO, AQUISIÇÃO DE 
CAMINHÃO CARGA, TIPO: TOCO (4X2), POTÊNCIA MOTOR: 360 CV PARA O MUNICÍ-
PIO DE PEDRA BRANCA-PB, ATENDENDO A PROPOSTA 020594/2023 REFERENTE AO 
CONVÊNIO Nº: 942612. O REFERIDO PREGÃO NÃO RECEBEU NENHUMA PROPOSTA 
SENDO COINSIDERADO PREGÃO DESERTO. DEMAIS INFORMAÇÕES PELO E-MAIL 
PEDRABRANCACPL@GMAIL.COM.

PEDRA BRANCA - PB, 17 DE JUNHO DE 2024
Severino Luiz de Caldas 

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00021/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAÚDE DO MUNI-

CIPAL DE PIANCÓ-PB, POR MEIO DA PROPOSTA Nº 04827.493000/1230-29 MINISTÉRIO 
DA SAÚDE.

VENCEDORA: 216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA – CNPJ 5.631.700/0001-51, COM O 
VALOR GLOBAL R$ 62.095,00 (SESSENTA E DOIS MIL E NOVENTA E CINCO REAIS), 
DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA – CNPJ 07.897.039/0001-00, 
COM O VALOR GLOBAL R$ 56.700,00 (CINQUENTA E SEIS MIL E SETECENTOS 
REAIS), ENDOMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA 
|– CNPJ 70.104.344/0001-26, COM O VALOR GLOBAL R$ 174.952,00 (CENTO E 
SETENTA E QUARTO MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS), ESFERA 
MASTER COMERCIAL EIRELI – CNPJ 26.527.362/0001-29, COM O VALOR GLOBAL 
R$ 110.799,88 (CENTO E DEZ MIL SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS OI-
TENTA E OITO CENTAVOS), INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 
– CNPJ 90.909.631/0002-00, COM O VALOR GLOBAL R$ 53.910,00 (CINQUENTA E 
TRÊS MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS), QUICKBUM E COMMERCE EIRELI – CNPJ 
30.323.616/0001-64, COM O VALOR GLOBAL R$ 11.700,00 (ONZE MIL E SETECEN-
TOS REAIS).

RESOLVE, COM FUNDAMENTO NO INCISO IV DO ART. 71 DA LEI N° 14.133/2021, AD-
JUDICAR O OBJETO E HOMOLOGAR A LICITAÇÃO. DESDE JÁ FICA CONVOCADA PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO.

PIANCÓ – PB, 17 DE MAIO DE 2024
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
EXTRATO DE RESCISÃO E PENALIDADE A FORNECEDOR

EM DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL  
Pregão Eletrônico Nº: 45/2023: contratação de empresa especializada para aquisição de ma-

teriais de consumo e equipamentos de elétrica, hidráulico e engenharia, destinados a manutenção 
das secretarias da Prefeitura Municipal de Piancó – PB, durante o exercício de 2024.

Trata-se da RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 01.00031/2024 e da aplicação 
da penalidade de IMPEDIMENTO de licitar e contratar com este município (Piancó-PB) da 
Empresa MACROMMERCE LTDA, CNPJ Nº 47.977.771/0001-05, pela INEXECUÇÃO do 
referido contrato. Entendendo que a contratada já causou demasiado prejuízo ao município, 
passo a decidir: O Setor de Gestão de Contratos delibera para que o Sr. Prefeito Municipal 
de Piancó RESCINDA o Contrato Nº 01.00031/2024; em conformidade com a cláusula décima 
terceira e torne IMPEDIDA; a empresa MACROMMERCE LTDA, CNPJ Nº 47.977.771/0001-05; 
de licitar e contratar com este município de Piancó – PB pelo prazo de 02 (dois) anos conso-
ante a cláusula 7ª. Ainda a referenciando: Cláusula 7ª - 7.3: do ato de aplicar a penalidade 
caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo 
a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente infor-
mados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. Para encaminhá-la 
devidamente para a apreciação e decisão superior, comunico o seguinte endereço eletrônico 
gestaodecontratospmpianco@gmail.com.

Piancó-PB, 17 de junho de 2024.
João Serafim Lemos
Gestor de Contratos

CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ
 RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 DISPENSA Nº DP00003/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 

processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação 
nº DP00003/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE COMBUSTÍVEL; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: NGC COMBUSTIVEIS 
EIRELI - R$ 43.396,00.

Picuí - PB, 11 de Junho de 2024
ATAÍDE DANTAS XAVIER 

 Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00001/2024
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da As-

sessoria Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00001/2024, que objetiva: Contratação 
de empresa especializada para Construção de Base Descentralizada do SAMU no município de 
Pilões/PB, conforme projeto e memorial descritivo anexos, Recursos oriundos de Transferência 
Especial nº 397/2023; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: PORTO 
BRASIL INCORPORACOES LTDA - R$ 291.292,20.

Pilões - PB, 14 de junho de 2024
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2024
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da As-

sessoria Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00002/2024, que objetiva: Contratação 
de uma empresa especializada em construção civil, para execução dos serviços de pavimentação 
asfáltica no município de Pilõezinhos – PB, nas seguintes ruas: José Vicente de Souza, João 
Claudino Cruz – Trecho 01, José Alves de Souza, Hermes Pinto Tavares Aranha, Arthur Cassiano 
de Melo, Tv. Antônio Camelo de Melo, João Cosme, Francisco Pereira dos Santos, João Bertolino 
da Silva, Manoel Peixoto, José Francisco Monteiro e João Claudino Cruz – Trecho 02, referente 
a Contrato de Repasse; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: ENGETECH 
CONSTRUCOES LTDA - R$ 814.000,00.

Pilõezinhos - PB, 13 de Junho de 2024
MARCELO MATIAS CAMELO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Construção de Base Descentrali-
zada do SAMU no município de Pilões/PB, conforme projeto e memorial descritivo anexos, 
Recursos oriundos de Transferência Especial nº 397/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Concor-
rência Eletrônica nº 00001/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos/Recursos 
oriundos de Transferência Especial nº 397/2023 e SUS: 4490.5199 – Obras e Instalações. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Pilões e: CT Nº 00104/2024 - 17.06.24 - PORTO BRASIL INCORPORACOES 
LTDA - R$ 291.292,20.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em construção civil, para execução 
dos serviços de pavimentação asfáltica no município de Pilõezinhos – PB, nas seguintes ruas: 
José Vicente de Souza, João Claudino Cruz – Trecho 01, José Alves de Souza, Hermes Pinto 
Tavares Aranha, Arthur Cassiano de Melo, Tv. Antônio Camelo de Melo, João Cosme, Fran-
cisco Pereira dos Santos, João Bertolino da Silva, Manoel Peixoto, José Francisco Monteiro 
e João Claudino Cruz – Trecho 02, referente a Contrato de Repasse. FUNDAMENTO LEGAL: 
Concorrência Eletrônica nº 00002/2024. DOTAÇÃO: Contrato de Repasse SINCOV 943737 
– MINISTÉRIO DAS CIDADES e Recursos não Vinculados de Impostos: 06.01 – Secretaria 
de Infraestrutura; 15.451.0575.1028 – Implantar camada asfáltica; 4.4.90.51.00 – Obras e 
instalações.. VIGÊNCIA: até 14/12/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Pilõezinhos e: CT Nº 00136/2024 - 14.06.24 - ENGETECH CONSTRUCOES LTDA - R$ 
814.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2024 - SRP
A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público para conhecimento dos interessados 

nos termos da Lei 14.133/21, Lei complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e De-
creto Municipal N° 103/2024 de 25 de janeiro de 2024, bem como toda legislação correlata, 
que realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, por meio da utilização de recursos 
de tecnologia da informação – INTERNET, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em sessão 
pública na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 01 de Julho de 
2024 às 10h01min. Objetivo: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA 
BÁSICA E PSICOTRÓPICOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB. O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos 
seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal. Demais 
informações na sede da prefeitura municipal de Pitimbu/PB, na Central de compras, localizado 
na rua João Bispo, 113 – centro – 58.324-000 – Pitimbu/PB. no horário de expediente normal 
das 08h00min às 14h00min.

Pitimbu-PB, 17 de junho de 2024.
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2024
O Prefeito do Município de Santa Inês, no uso de suas atribuições legais e observadas 

as disposições da Lei Federal nº 14.133/21, R E S O L V E: HOMOLOGAR o resultado da 
licitação, modalidade, Pregão Eletrônico nº 00005/2024, que objetiva Registro de Preços para 
Contratação de veículos com motoristas para atendimento a Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente do Município de Santa Inês/PB, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, a GLECIO LEITE VIEIRA, CNPJ n° 54.119.413/0001-19 – Item: 01. Valor: 
R$ 80.760,00; FRANCISCO ALBERTO DE MOURA, CNPJ n° 55.145.524/0001-62 – Item: 
02. Valor: R$ 36.000,00.

Santa Inês, 10 de junho de 2024.   
FELIX HENRIQUE LEITE VIEIRA

Prefeito Constitucional
REPULICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 00116/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00025/2024 - Lei nº 14.133/2021.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica de notória especialização para realização de 

Serviços Advocatícios - Defesa do ente Público perante os Tribunais de Contas do Estado 
e da União - Consultoria Jurídica da Área de Administração Pública, para a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/PB.  

PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB e a empresa JOHNSON ABRANTES 
- SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ n° 11.663.900/0001-35. 

VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
DOTAÇÃO: 02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - 04.122.2015.2015 

- Manutenção das Atividades Administrativas da SMG. Elemento de Despesa: 3390.35 - 
1.500.0000 - Serviços de Consultoria. 3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, 11/06/2024 a 11/06/2025.
Santa Luzia/PB, 11 de junho de 2024.

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 00025/2024 – LEI 14.133/21
O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucio-

nais que lhe são conferidas, resolve: AUTORIZAR/RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00025/2024, que 
tem como objeto: Contratação de pessoa jurídica de notória especialização para realização 
de Serviços Advocatícios - Defesa do ente Público perante os Tribunais de Contas do Es-
tado e da União - Consultoria Jurídica da Área de Administração Pública, para a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/PB, em favor da empresa JOHNSON ABRANTES -  SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS, CNPJ n° 11.663.900/0001-35, Valor Total: R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.

Santa Luzia-PB, 10 de junho de 2024.
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2024
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da As-

sessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00008/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CARNES E FRANGO, COM A FINALIDADE DE 
ATENDER AS DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponentes vencedores: MANOEL MISSIAS BARBOSA - R$ 67.200,00; SAULO JOSE 
CONRADO GUENES - R$ 107.520,00.

São João do Tigre - PB, 24 de Maio de 2024
MARCIO ALEXANDRE LEITE

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS Nº: RP 02601/2024
Aos 24 dias do mês de Maio de 2024, na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura 

Municipal de São João do Tigre, Estado da Paraíba, localizada na Rua Pedro Feitosa - Centro 
- São João do Tigre - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 
2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação 
da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00008/2024 que objetiva o registro de preços 
para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CARNES E FRANGO, COM 
A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos: - MANOEL MISSIAS BARBOSA. CPF: 064343884-03 Item(s): 2. 
Valor: R$ 67.200,00 - SAULO JOSE CONRADO GUENES. CPF: 084485954-08 Item(s): 1. Valor: 
R$ 107.520,00 - Total: R$ 174.720,00

São João do Tigre - PB, 24 de Maio de 2024
MARCIO ALEXANDRE LEITE

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00018/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o pro-

cesso e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00018/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR LEANDRO 
PINGA FOGO NO III FESTIVAL DA RENDA RENASCENÇA SAO JOÃO 2024 NO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE–PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto 
a: NATANAEL RODRIGUES DE MORAES 04562904437 - R$ 40.000,00.

São João do Tigre - PB, 17 de Junho de 2024
MARCIO ALEXANDRE LEITE

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00019/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o pro-

cesso e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00019/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR ERY CARLOS 
PARA FESTIVIDADE JUNINA NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE–PB; RATIFICO o corres-
pondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: FAZ TUDO SERVIÇOS E AGENCIAMENTO 
DE MÃO DE OBRA LTDA - R$ 10.000,00.

São João do Tigre - PB, 17 de Junho de 2024
MARCIO ALEXANDRE LEITE

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00021/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o pro-

cesso e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00021/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR ADRIANO 
SILVA PARA FESTIVIDADE JUNINA DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE–PB; RATIFICO 
o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: JOSE ADRIANO BEZERRA DA 
SILVA - R$ 17.000,00.

São João do Tigre - PB, 17 de Junho de 2024
MARCIO ALEXANDRE LEITE

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00022/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 

observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00022/2024, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DA CANTORA LEIDINHA SANTOS PARA 
FESTEJOS JUNINOS NA CIADADE DE SÃO JOÃO DO TIGRE–PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: FAZ TUDO SERVIÇOS E AGENCIAMENTO DE MÃO 
DE OBRA LTDA - R$ 20.000,00.

São João do Tigre - PB, 17 de Junho de 2024
MARCIO ALEXANDRE LEITE

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00023/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o pro-

cesso e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00023/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR MATHEUS 
FELIPE PARA FESTIVIDADE JUNINA NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE–PB; RATIFICO 
o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS 
MUSICAIS LTDA - R$ 20.000,00.

São João do Tigre - PB, 17 de Junho de 2024
MARCIO ALEXANDRE LEITE

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITE-
TONICO, ESTRUTURAL, COMPLEMENTARES E PLANILHA ORÇAMENTARIA, DO PARQUE 
DE EVENTOS E LAZER DA CIDADE DE SÃO JOÃO DO TIGRE, ESTADO DA PARAIBA. FUNDA-
MENTO LEGAL: Dispensa de Valor nº 10007/2023. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução 
do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: 
CT Nº 08901/2023 - FRANCISCO SERGIO FERNANDES DINIZ - 1º Aditivo - prorroga o prazo por 
mais 60 dias. ASSINATURA: 26.04.24

São João do Tigre – PB, 26 de Abril de 2024.
MARCIO ALEXANDRE LEITE

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR ADRIANO SILVA PARA 
FESTIVIDADE JUNINA DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE–PB. FUNDAMENTO LE-
GAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00021/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 08.000 SECRETARIA DE CULTURA – 13 392 2012 2046 – EVENTOS CULTURAIS 
E TRADICIONAIS TRADIC3390.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 30/07/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
São João do Tigre e: CT Nº 03701/2024 - 17.06.24 - JOSE ADRIANO BEZERRA DA SILVA 
- R$ 17.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00026/2021. 
ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado - Atualizar o valor inicial contratado. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 05801/2021 - ANA 
FREIRE PEREIRA – ME (DENTAL MAANAIM) - 3º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para 
R$ 148.200,00; e prorroga o prazo por mais 06 meses, ficando a nova vigência de 31/05/2024 a 
31/12/2024. ASSINATURA: 31.05.24

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DA CANTORA LEIDINHA SANTOS PARA 
FESTEJOS JUNINOS NA CIADADE DE SÃO JOÃO DO TIGRE–PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00022/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
08.000 SECRETARIA DE CULTURA – 13 392 2012 2046 – EVENTOS CULTURAIS E TRADI-
CIONAIS TRADIC3390.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até 30/07/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do 
Tigre e: CT Nº 03801/2024 - 17.06.24 - FAZ TUDO SERVIÇOS E AGENCIAMENTO DE MÃO DE 
OBRA LTDA - R$ 20.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR MATHEUS FELIPE PARA 
FESTIVIDADE JUNINA NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE–PB. FUNDAMENTO LE-
GAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00023/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 08.000 SECRETARIA DE CULTURA – 13 392 2012 2046 – EVENTOS CULTURAIS 
E TRADICIONAIS TRADIC3390.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RÍDICA. VIGÊNCIA: até 30/07/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São 
João do Tigre e: CT Nº 03901/2024 - 17.06.24 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS 
LTDA - R$ 20.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: LOCAÇÃO E LICENÇA DE USO DE SOFTWARES PARA O EXERCÍCIO DE 2021 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial 
nº 00020/2021. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado - Atualizar o valor 
inicial contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT 
Nº 04801/2021 - E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA 
LTDA - 3º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 91.200,00; e prorroga o prazo por mais 
12 meses, ficando sua vigência de 17/05/2024 a 17/05/2025. ASSINATURA: 17.05.2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR ERY CARLOS PARA FES-
TIVIDADE JUNINA NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE–PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00019/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
08.000 SECRETARIA DE CULTURA – 13 392 2012 2046 – EVENTOS CULTURAIS E TRADI-
CIONAIS TRADIC3390.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até 30/07/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do 
Tigre e: CT Nº 03501/2024 - 17.06.24 - FAZ TUDO SERVIÇOS E AGENCIAMENTO DE MÃO DE 
OBRA LTDA - R$ 10.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR LEANDRO PINGA FOGO 
NO III FESTIVAL DA RENDA RENASCENÇA SAO JOÃO 2024 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO TIGRE–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00018/2024. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 08.000 SECRETARIA DE CULTURA – 13 392 2012 2046 
– EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS TRADIC3390.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 30/07/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 03401/2024 - 17.06.24 - NATANAEL RODRIGUES DE 
MORAES 04562904437 - R$ 40.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CARNES E FRANGO, 
COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00008/2024. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de São João 
do Tigre: 05.000 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 15 122 2035 2026 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 09.000 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIM – 08 244 
2014 2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 
10.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – 10 301 2006 2020 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE – 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO – 04 122 2002 2004 – MANUTENCAO 
DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRACAO GERAL – 03.000 SECRETARIA DE EDUCACAO – 04 
306 2005 2012 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR PNAE – 12 365 2017 2017 MANUTENÇÃO DA 
CRECHE – 12 366 2018 2018 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA EJA – FNDE – 12 306 2005 2076 
PROGRAMA MERENDA ESCOLAR PNAE – 33.90.30 –MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São 
João do Tigre e: CT Nº 02601/2024 - 24.05.24 - MANOEL MISSIAS BARBOSA - R$ 67.200,00; CT 
Nº 02602/2024 - 24.05.24 - SAULO JOSE CONRADO GUENES - R$ 107.520,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM
AVISO DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

CHAMADA PÚBLICA Nº 00002/2024
O Agente de Contratação do Município de São José do Bonfim/PB, torna público para conheci-

mento dos licitantes participantes do Processo de Chamada Pública Nº 00002/2024, que tem como 
objeto: Contratação de empresas e profissionais especializado por meio de credenciamento para 
prestação de serviços e consultas médicas por especialistas, e procedimentos especializados de 
odontologia para o Município de São José do Bonfim/PB. Considerações da Comissão: Licitantes 
participantes do processo: CLINICA MEDICA GERAL E ESPECIALIZADA- SERVICE SAUDE LTDA 
- CNPJ: 26.079.287/0001-80; CLINICA MEDICA ROLIM - CNPJ: 11.426.280/0001-10; DRA CARO-
LINE CESAR LTDA - CNPJ: 44.017.104/0001-84; FJC MOREIRA CLINICA MEDICA LTDA - CNPJ: 
25.217.264/0001-22; GABRIELLA NÓBREGA BRONZEADO - CPF: 089.383.764-43; GILSON & BRI-
TO LTDA - CNPJ: 21.673.162/0001-60; MATHEUS SOARES MOTA - CPF: 101.362.224-39; MED & 
MAIS SERVIÇOS DE SAUDE E ODONTOLOGIA LTDA - CNPJ: 42.667.861/0001-78; NEURODERM 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - CNPJ: 24.055.312/0001-60; ORTOMED CLINICA ESPECIALIZADA 
LTDA - CNPJ: 10.714.599/0001-89; SEDARE POLICLINICA LTDA - CNPJ: 52.333.826/0001-76; 
SODARA SERVIÇOS AMBULATORIAIS LTDA - CNPJ: 20.087.112/0001-39; PERLA GADELHA 
MEDEIROS LIMA – CPF Nº 607.041.792-53; FERNANDO ANTÔNIO WANDERLEY NOBRE – CPF 
077.414.674-50; CONSULTORIO MÉDICO AV MED LTDA, CNPJ Nº 37.224.146/0001-20. Licitantes 
que apresentaram documentos conforme edital: CLINICA MEDICA GERAL E ESPECIALIZADA- 
SERVICE SAUDE LTDA - CNPJ: 26.079.287/0001-80; DRA CAROLINE CESAR LTDA - CNPJ: 
44.017.104/0001-84; FJC MOREIRA CLINICA MEDICA LTDA - CNPJ: 25.217.264/0001-22;  
GABRIELLA NÓBREGA BRONZEADO - CPF: 089.383.764-43; ORTOMED CLINICA ESPECIALI-
ZADA LTDA - CNPJ: 10.714.599/0001-89; SODARA SERVIÇOS AMBULATORIAIS LTDA - CNPJ: 
20.087.112/0001-39; PERLA GADELHA MEDEIROS LIMA – CPF Nº 607.041.792-53.  Licitantes 
que não atenderem o edital: CLINICA MEDICA ROLIM - CNPJ: 11.426.280/0001-10; apresentou 
sua proposta de preços para o item 18- ANGIOLOGISTA  - CONSULTA, o valor acima do valor 
de referência (fica aberta a diligência caso o proponente tenha interesse de baixar o valor). Não 
apresentou o item: 4.3. Qualificação Técnica “b) Diploma”. - GILSON & BRITO LTDA - CNPJ: 
21.673.162/0001-60; apresentou sua proposta de preços para o item 17- NEUROLOGISTA  - 
CONSULTA,  apresentou Certidão Estadual Vencida (item 4.2, c); não apresentou Diploma do 
Curso (item 4.3.1, b); - NEURODERM SERVIÇOS MEDICOS LTDA - CNPJ: 24.055.312/0001-60; 
apresentou sua proposta de preços para os itens 16- REUMATOLOGISTA - CONSULTA (o valor 
acima do valor de referência (fica aberta a diligência caso o proponente tenha interesse de baixar o 
valor); não apresentou declaração que não emprega menor e requerimento de credenciamento (item 
4.4); - MATHEUS SOARES MOTA - CPF: 101.362.224-39, apresentou sua proposta de preços para 
os itens 22- CONSULTA ODONTOLÓGICA e 30- GENGIVOPLASTIA acima do valor apresentado 
por outro licitante: item 22: 40,00 e item 30: 90,00 (fica aberta a diligência caso o proponente tenha 
interesse de baixar o valor). - FERNANDO ANTÔNIO WANDERLEY NOBRE – CPF 077.414.674-50 
-Item 20- NEUROCIRURGIÃO - CONSULTA – não apresentou Certidão Federal e comprovante 
de residência; - CONSULTORIO MÉDICO AV MED LTDA, CNPJ Nº 37.224.146/0001-20- item 15- 
ORTOPEDISTA - CONSULTA-  licitante apresentou itens 4.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista (a- 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ) e f- Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa) 
com o número do CNPJ da  matriz, e b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, c) Prova 
de regularidade para com a Fazenda Estadual, d) Prova de regularidade para com a Fazenda 
Municipal com o número do CNPJ da filial; não apresentou e) Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; para o item 15- ORTOPEDISTA  - CONSULTA 
acima do valor apresentado por outro licitante: item 15: R$ 250,00 (fica aberta a diligência caso o 
proponente tenha interesse de baixar o valor);  MED & MAIS SERVIÇOS DE SAUDE E ODON-
TOLOGIA LTDA - CNPJ: 42.667.861/0001-78, referente o profissional apresentado para os itens 
14- DERMATOLOGISTA- CONSULTA, 17- NEUROLOGISTA, 18- ANGIOLOGISTA - CONSULTA, 
não apresentou item 4.3. Qualificação Técnica (a Cópia da Carteira de Registro Profissional dos 
profissionais indicados e C Certidão de registro e inscrição dos profissionais indicados pela CRE-
DENCIADA junto ao CRM ou CRO); Itens 22 e 34 não apresentou item 4.3 Qualificação Técnica 
(b Diploma e certificados de especialidades, devidamente reconhecido pela respectiva entidade 
de classe); para os itens 22- CONSULTA ODONTOLÓGICA e 30- GENGIVOPLASTIA acima do 
valor apresentado por outro licitante: item 22: 40,00 e item 30: 90,00 (fica aberta a diligência caso 
o proponente tenha interesse de baixar o valor). Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis para as 
empresas/profissionais que queiram regularizar os documentos pendentes para se credenciarem no 
referido processo. Informa ainda que a documentação está à disposição de qualquer interessado. 
Maiores Informações, na sala da Licitação, no Prédio Sede da Prefeitura Municipal de São José 
do Bonfim com sede a Rua José Ferreira, s/n, centro, São José do Bonfim/PB, no horário 08:00 às 
12:00hs dos dias úteis. E-mail: licitacao@saojosedobonfim.pb.gov.br.

São José do Bonfim/PB, 17 de Junho de 2024.
Joseildo Alves Monteiro
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024

A Diretora da fase interna torna público, para conhecimento dos interessados, que será 
realizado o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por 
lote. Objeto: Aquisição de Pré–Moldados (Piso Intertravado, Sextavado e Manilhas de concreto), 
para atender as demandas da Secretaria de Obras e Urbanismo da Prefeitura Municipal de São 
José de Piranhas – PB. Abertura das propostas dia 01 de julho de 2024, às 09:00 horas (horário 
de Brasília), através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. Os interessados poderão 
obter o texto integral do edital através dos endereços eletrônicos www.tce.pb.gov.br e www.
saojosedepiranhas.pb.gov.br.

São José de Piranhas - PB, 17 de Junho de 2024.
Talita de Sousa Coelho Ferreira
Diretora Interna de Processos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 00026/2024 ELETRÔNICO - RP
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO, CONFORME 

DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DOS RAMOS E SUAS DIVERSAS SECRETARIAS. 

DIANTE DA PROCEDENCIA DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA, COMINANDO COM A 
NECESSIDADE DE REVISÃO NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIAS DO PREGÃO Nº 
00026/2024, FICA ADIADA A SESSAO PÚBLICA OUTRORA AGENDADA PARA OCORRER 
NO DIA 18/06/2024. 

Data da nova sessão 05/07/2024. Horário de abertura das propostas: 10:00hs. (Horário de 
Brasília). 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Edital: www.saojosedosramospb.gov.br e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h 

às 14h.
São José dos Ramos – PB 17 de Junho de 2024

EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 00025/2024 ELETRÔNICO - RP
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
DIANTE DA PROCEDENCIA DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA, COMINANDO COM A 

NECESSIDADE DE REVISÃO NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIAS DO PREGÃO Nº 
00025/2024, FICA ADIADA A SESSAO PÚBLICA OUTRORA AGENDADA PARA OCORRER 
NO DIA 18/06/2024. 

Data da nova sessão 04/07/2024. Horário de abertura das propostas: 10:00hs. (Horário de 
Brasília). 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Edital: www.saojosedosramospb.gov.br e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h 

às 14h.
São José dos Ramos – PB 17 de Junho de 2024

EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS
EXTRATO DO CONTRATO

1. CONTRATO Nº 86/2024
2. PREGÃO Nº 00022/2024 - ELETRÔNICO; 
3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 

PRONTAS, TIPO MARMITEX E SELF–SERVICE, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ DOS RAMOS; 

4. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DOS RAMOS - CNPJ: 
01.612.384/0001-66; 

5. CONTRATADO: 53.442.988 MYLENA NUNES DA SILVA - CNPJ: 53.442.988/0001-05. ITENS: 
1, 2 e 3. VALOR GLOBAL: R$ 83.520,00 (oitenta e três mil, quinhentos e vinte reais);

6. FONTE DE RECURSO: Recursos Livres (ordinário); Transferência do SUS 
7. DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024. 
8. PRAZO: 31/12/2024.


